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A Direção-Geral da Saúde publicou a Norma ne 00212022, cuja principal finalidade é definir linhas orientadoras

de diagnóstico e de abordagem clínica da Condição pós-COVID-19, uma entidade clínica recente e em crescimento,

que pode interferir na qualidade de vida e capacidade funcional das pessoas, pelo que a Direção Regional da Saúde

vem pela presente circular adotar na íntegra a referida norma, para aplicação na Região Autónoma da Madeira.

Dirigida aos profissionais de saúde, a Norma indica os sintomas que ocorrem em pessoas com história de

infeção por SARS-CoV-2, habitualmente três meses após o início da fase aguda e com, pelo menos, dois meses de

duração. Os sintomas são variáveis e abrangentes e não são explicados por diagnóstico alternativo, sendo os mais

frequentes a fadiga, dispneia, alterações de olfato e do paladar, depressão/ansiedade e disfunção cognitiva.

O principal objetivo da abordagem da Condição pós-COVID-I9 é o reconhecimento precoce de sintomas e

sinais que possam indiciar complicações graves, com vista à recuperação da pessoa afetada.

O modelo de abordagem estabelecido nesta Norma será um referencial para a abordagem de utentes com

diagnóstico confirmado ou com forte suspeita clínica de COVID-19 que apresentem sintomas persistentes além da

fase aguda (primeiras quatro semanas após o início de doença).

O documento sustenta que os utentes de maior risco para Condição pós-COVID-19 no âmbito de uma

abordagem individualizada, devem ser alvo de avaliação clínica e seguimento.
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 NORMA 

NÚMERO:  002/2022 

DATA:  17/03/2022 

ASSUNTO: COVID-19: Condição pós-COVID-19 

PALAVRAS-CHAVE: Condição pós-COVID-19; COVID-19; SARS-CoV-2; referenciação; 

reabilitação; continuidade de cuidados. 

PARA: Serviço Nacional de Saúde 

ALGORITMO INTERATIVO: https://uphillhealth.com/uphill/pathways/post_covid-

19_condition 

CONTACTOS: normas@dgs.min-saude.pt  

 

A pandemia causada pela infeção por SARS-CoV-2 continua a originar um número crescente de 

pessoas que recuperam da COVID-19. Apesar do prognóstico ser ainda desconhecido, a 

magnitude de casos fez emergir dados científicos e clínicos que indicam que pode existir 

morbilidade após a fase aguda, traduzida por sintomas persistentes e/ou complicações de longo 

prazo. (1-3) Esta apresentação clínica, embora tomando diferentes designações na bibliografia 

atual, é, na presente Norma, denominada de Condição pós-COVID-19.  (4) 

 

A Condição pós-COVID-19 é considerada uma entidade em crescimento, cuja fisiopatologia não 

está, ainda, esclarecida. Esta entidade apresenta atingimento multiorgânico, frequentemente 

associado a um conjunto de sintomas heterogéneos, que podem persistir, surgir ou recorrer 

após o quadro agudo. Porém, não é claro se este conjunto de sintomas representa uma síndrome 

clínica especifica associada à COVID-19 ou se, pelo contrário, possa corresponder a uma resposta 

inespecífica, que pode ser encontrada noutras doenças infeciosas com características 

semelhantes. (3)  

 

Como resultado da evolução e transição fenotípica viral e da generalização da vacinação contra 

a COVID-19, assistiu-se a uma alteração epidemiológica e clínica da COVID-19. Por conseguinte, 

começam a surgir alguns dados sobre alterações da incidência e do espetro semiológico da 

Condição pós-COVID-19. (5, 6)   

 

Assim, as decisões e abordagens à Condição pós-COVID-19 devem ter em conta a sua 

complexidade, enquanto entidade clínica, e devem ser fundamentadas no conhecimento 

científico, em constante evolução, na avaliação clínica da gravidade da doença e do seu impacto 
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no dia-a-dia, permitindo definir estratégias e linhas orientadoras de abordagem, investigação e 

intervenção.  

 

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 14/2012, de 26 de 

janeiro, a Direção-Geral da Saúde emite a seguinte Norma: 

 

Definição de Condição pós-COVID-19  

1. A Condição pós-COVID-19 é definida pelo espetro de sintomas que ocorre em pessoas com 

história provável ou confirmada de infeção por SARS-CoV-2, nos termos da Norma 

020/2020 da DGS, habitualmente 3 meses após início da fase aguda e com, pelo menos, 2 

meses de duração. Os sintomas podem desenvolver-se durante ou após a infeção aguda 

por SARS-CoV-2, apresentam impacto na qualidade de vida da pessoa afetada e não são 

explicados por diagnóstico alternativo. (4) 

 

2. A infeção aguda por SARS-CoV-2, denominada, doravante, por fase aguda, é definida pelas 

primeiras 4 semanas após início de doença. (7, 8). O início da fase aguda é definido por: 

a. Primeiro dia de sintomas, nas pessoas sintomáticas; 

b. Data do teste laboratorial para SARS-CoV-2 que confirmou o diagnóstico, nas 

pessoas assintomáticas ou incapazes de datação do dia de início de sintomas.  

 

3. O diagnóstico da Condição pós-COVID-19 é clínico e deve ser considerado quando existe 

forte suspeita, mesmo na ausência de história de teste para SARS-CoV-2 positivo. (7, 9, 10) 

 

4. O espetro de sintomas mais frequentes na Condição pós-COVID-19 inclui fadiga (11-21), 

dispneia (11-14, 16-20, 22, 23), alterações do olfato (11, 13-16, 18, 19, 22) e do paladar (11, 13-16, 18, 22), 

depressão/ansiedade (12, 19, 20, 23) e disfunção cognitiva (12, 18, 21). 

 

5. A abordagem da Condição pós-COVID-19 tem como principais objetivos o reconhecimento 

precoce de sintomas e sinais sugestivos de complicações graves e ameaçadoras da vida e 

a recuperação sintomática e funcional. (24) 
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6. Os profissionais de saúde devem conhecer as características clínicas da Condição pós-

COVID-19 por forma a garantir uma abordagem e seguimento clínicos adequados. 

 

7. O modelo de abordagem à Condição pós-COVID-19 estabelecido na presente Norma, 

aplica-se aos utentes com diagnóstico confirmado de COVID-19, que, durante a fase aguda, 

estiveram em autocuidados no domicílio, foram acompanhados pelos Cuidados de Saúde 

Primários (CSP) ou foram referenciados às unidades de CSP após alta hospitalar por 

COVID-19, e que apresentam suspeita de Condição pós-COVID-19. 

 

8. De acordo com o disposto no ponto 3 da presente Norma, podem ser incluídas as pessoas 

com forte suspeita clínica, mesmo na ausência de teste para SARS-CoV-2 positivo. (7, 9, 10)  

 

9. A nível local e regional, as equipas de ligação entre os CSP e cuidados hospitalares devem 

otimizar a articulação entre os diferentes níveis de cuidados. 

 

10. A nível hospitalar, as instituições devem promover o trabalho multidisciplinar e multi-

especializado, através de um circuito que permita uma adequada articulação com os CSP, 

no âmbito da gestão da Condição pós-COVID-19 e numa ótica de continuidade de 

cuidados. (5-7) 

 

Suspeita de Condição pós-COVID-19 e Seguimento Clínico 

11. O esclarecimento sobre a evolução natural da recuperação após o quadro agudo e a 

informação sobre a Condição pós-COVID-19 deve ser fornecido aos utentes com COVID-

19, nos termos da Norma 020/2020 da DGS (Anexo 1). 

 

12. A calendarização para seguimento clínico das pessoas com suspeita de Condição pós-

COVID-19 definida na presente Norma não exclui uma avaliação e investigação mais 

precoces, de acordo com a avaliação clínica e as necessidades de cada utente. (24) 

 

13. No âmbito da avaliação clínica individualizada, os utentes com apresentação clínica mais 

grave e/ou maior número de sintomas na fase aguda, devem ser considerados com maior 

risco de desenvolver Condição pós-COVID-19. (20, 26)  
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14. Os utentes que, aquando do fim das medidas de isolamento, nos termos da Norma 

004/2020 da DGS, apresentem risco de evolução para Condição pós-COVID-19 devem 

realizar uma avaliação clínica, preferencialmente por teleconsulta, entre as 4 a 6 semanas 

após o início da fase aguda. (1, 25) A tipologia da avaliação deve ser ajustada de acordo com 

a necessidade clínica e em decisão partilhada com o utente.  

 

15. Os utentes com história de COVID-19 que procurem cuidados de saúde com manifestações 

suspeitas de Condição pós-COVID-19 devem ser avaliados de acordo com a presente 

Norma. 

 

16. Para efeitos do disposto no número anterior, no âmbito da avaliação clínica 

individualizada, os utentes com apresentação clínica mais grave e/ou maior número de 

sintomas na fase aguda, devem ser considerados com maior risco de desenvolver 

Condição pós-COVID-19. (20, 26)  

 

17. A avaliação clínica inicial deve incluir: 

a. História da doença atual, incluindo evolução temporal da doença, duração e 

gravidade dos sintomas, existência de complicações e estratégias terapêuticas; 

b. Evolução da recuperação, nomeadamente a resolução dos sintomas da fase aguda; 

c. Persistência ou surgimento de sintomas de novo; 

d. Retorno ao estado funcional prévio à COVID-19, nomeadamente retorno ao 

trabalho/escola, execução das atividades de vida diária, incluindo atividade física e 

bem-estar global. 

 

18. Como complemento da avaliação clínica inicial, pode ser considerada a aplicação de um 

questionário (Anexo 2), como ferramenta de apoio ao rastreio de sintomas persistentes. 

 

19. Com base na avaliação inicial e na estratificação da gravidade (Fluxograma 1):  

a. Na ausência de sintomatologia persistente com impacto na qualidade de vida, 

devem ser promovidos os autocuidados e a retoma progressiva às atividades 

de vida diária com um estilo e hábitos de vida saudáveis (Anexo 3); 

b. Consulta para avaliação presencial, entre as 6 e as 8 semanas após início da 

fase aguda, nos utentes que apresentem uma recuperação mais lenta e com 

mailto:geral@dgs.min-saude.pt


 

 
Norma nº 002/2022 de 17/03/2022 5/30 

Alameda D. Afonso Henriques, 45 | 1049-005 Lisboa – Portugal | Tel: +351 21 843 05 00 | Fax: + 351 21 843 05 30 | E-mail: geral@dgs.min-saude.pt | www.dgs.pt 

impacto na qualidade de vida, ou que apresentam sintomas persistentes, 

progressivos ou de novo; 

c. Observação no serviço de urgência hospitalar, na presença de sintomas de 

alarme identificados na avaliação clínica. (10, 27, 28) 

 

20. A avaliação presencial dos utentes com suspeita de Condição pós-COVID-19 deve ser 

adaptada ao contexto individual do utente, às principais manifestações clínicas e ao 

envolvimento de diferentes sistemas e órgãos, tendo em consideração possíveis 

diagnósticos alternativos. 

 

21. Na primeira consulta presencial, para além da avaliação clínica, a investigação diagnóstica 

deve ser dirigida, podendo ser considerados exames complementares de diagnóstico, de 

acordo com a suspeita clínica e semiologia apresentada.  

 

22. Deve ser agendada uma consulta médica presencial subsequente, após as 12 semanas 

do início da fase aguda, para reavaliação clínica e análise dos exames complementares 

de diagnóstico.  

 

Abordagem Clínica da Condição pós-COVID-19 

23. Em qualquer altura da avaliação clínica, devem ser pesquisados sinais de alarme os quais, 

quando presentes, devem motivar referenciação para o Serviço de Urgência (10, 27, 28): 

a. Dispneia súbita ou em repouso; 

b. Febre de novo associada a dor torácica com características pleuríticas; 

c. Toracalgia pleurítica e/ou toracalgia com características de angor; 

d. Alteração do estado de consciência; 

e. Défices neurológicos focais, de novo; 

f. Cefaleia súbita e intensa; 

g. Sintomas psiquiátricos graves com risco de suicídio. 

 

24. A avaliação analítica não está recomendada por rotina, sendo determinada pela gravidade 

da fase aguda, pelas alterações analíticas decorrentes da mesma e pelos sintomas 

presentes. (10) 
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25. A avaliação imagiológica do tórax, com radiografia, está recomendada 12 semanas após o 

início da fase aguda nos utentes com (8, 28): 

a. História de infiltrados pulmonares ou alterações respiratórias diagnosticadas e 

não resolvidas; 

b. Sintomas respiratórios persistentes, de novo ou a agravar; 

c. Alterações cardiopulmonares ao exame clínico. 

 

26. A realização de provas funcionais respiratórias (PFR), incluindo espirometria com prova de 

broncodilatação e avaliação da difusão de monóxido de carbono, está indicada 12 

semanas após início da fase aguda nos utentes com (28): 

a. Sintomas respiratórios progressivos ou persistentes;  

b. Alterações imagiológicas persistentes; 

c. Envolvimento pulmonar grave/extenso na fase aguda da COVID-19; 

 

27. Na presença de sintomas persistentes da via aérea superior, suspeita de causa anatómica/ 

lesão ocupando espaço e/ou não resolução do quadro de alterações do olfato e/ou 

paladar, deve ser considerada a realização de estudo imagiológico por TAC. 

 

28. A realização de uma eletrocardiograma (ECG) está indicada nas situações de dor torácica 

ou palpitações persistentes, no contexto de fadiga persistente ou dispneia não explicada 

por causas respiratórias. (1, 8, 29) 

 

29. Na presença de sintomas de disautonomia ou de palpitações prolongadas, está indicada a 

realização de um Holter de 24 horas. (8) 

 

30. Para a avaliação da necessidade de reabilitação e estratificação do nível de referenciação 

dos cuidados deve ser aplicada a escala Post-COVID Functional Status (PCFS) (Anexo 7). (30) 

 

31. A nível comunitário, o acompanhamento dos cuidados de reabilitação das pessoas com 

Condição pós-COVID-19 deve ser assegurado por profissionais com resposta diferenciada 

em reabilitação. 
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Terapêutica e Referenciação 

32. Na presença de dispneia persistente (8, 10, 31-33) (Anexo 4): 

a. Para os casos ligeiros (mMRC 0-1), sem comorbilidades respiratórias prévias ou 

patologia cardíaca responsável pelas queixas, devem ser aconselhados exercícios 

e técnicas de controlo da respiração (Anexo 5);  

b. Os casos moderados a graves com sintomatologia (mMRC ≥ 2) e/ou com saturação 

baixa (SpO2 < 92%) persistentes, devem ser referenciados para consulta de 

pneumologia e considerados para reabilitação respiratória.  

 

33. Na presença de tosse persistente e, na ausência de suspeita de complicações, deve ser 

realizado tratamento sintomático através de exercícios e técnicas de controlo da 

respiração (Anexo 5) e, de acordo com benefício clínico, caso-a-caso, através da utilização 

de antitússicos, broncodilatadores ou opióides. (8, 10, 31)  

 

34. Na presença de dor torácica persistente e, na ausência de suspeita de complicações ou 

sinais de alarme, deve ser realizado tratamento sintomático com analgésicos e reavaliada 

se manutenção ou agravamento. (8, 31) 

 

35. Na presença de sintomas de intolerância ortostática ou disautonomia, deve ser realizado 

tratamento conservador com educação e aconselhamento ao utente, que inclui: exercício 

físico regular (treino aeróbio e de força resistente com intensidade adaptada à condição 

clínica e funcional), exercícios isométricos, exposição gradual ao ortostatismo, reposição 

hídrica e salina, evicção de fatores predisponentes e utilização de vestuário de 

compressão. (8, 29) 

 

36. Nos utentes que apresentem fadiga com limitação das atividades de vida diária e resposta 

mal adaptativa a estímulos físicos, cognitivo, mental ou emocional, a utilização de 

estratégias educacionais de autogestão e otimização da conservação da energia (Anexo 6) 

podem ter um impacto importante na recuperação da qualidade de vida. (7, 32-35) 

 

37. Os utentes com sintomas cognitivos, incluindo perturbação da memória, da concentração 

e da capacidade de resolução de problemas, devem receber aconselhamento e informação 
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sobre estratégias para gerir expectativas e para aliviar o stress/ansiedade, exercícios de 

treino cognitivo (exercícios de memória, puzzles, jogos e livros) e ferramentas de 

compensação (listas, notas, lembretes e divisão de tarefas). (32, 33) 

 

38. Os utentes com sintomas psiquiátricos (ansiedade, depressão, perturbação do sono), 

devem receber intervenções iniciais breves com base nos princípios da terapia cognitivo-

comportamental, gestão do stress, resolução de problemas, treino do relaxamento e 

conselhos sobre higiene do sono. (31, 33) 

 

39. Nos utentes com sintomas neuropsiquiátricos persistentes, o seu tratamento/intervenção 

deve ser considerado de acordo a prática clínica habitual. 

 

40. Para a hipósmia/anósmia, com ou sem ageusia/ disgeusia, na ausência de tratamento 

específico dirigido, deve ser considerado o treino olfativo. (33) 

 

41. Nos utentes com suspeita de Condição pós-COVID-19, após investigação inicial em 

Cuidados de Saúde Primários que reúnam critérios de referenciação, devem ser 

referenciados para consulta hospitalar ou para consultas/equipas hospitalares integradas 

e multidisciplinares, se existentes: 

a. Aos utentes com sintomas cognitivos persistentes, deve ser considerada a 

referenciação hospitalar se sintomas com duração superior a um mês, com 

incapacidade total para o exercício da atividade profissional ou se cronicidade 

(mais que 12 semanas) dos mesmos com ou sem incapacidade profissional 

associada (excluídas causas reversíveis). 

b. Os utentes com ansiedade ou depressão graves ou suspeita de síndrome de 

perturbação pós-traumática devem ser referenciados para serviços diferenciados 

de saúde mental. 

c. Os utentes com sintomas sensitivos (parestesias, disestesias, hipostesia termo-

álgica ou propriocetiva) ou défice motor de novo associado à infeção a SARS-CoV-

2, devem ser referenciados para a consulta hospitalar de Neurologia. 

d. Os utentes com alterações do olfato e/ou paladar persistentes, com duração 

superior a 12 semanas desde o início da fase aguda, devem ser referenciados para 

consulta hospitalar de Otorrinolaringologia; 
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e. Na suspeita de doença do interstício pulmonar, o utente deve ser referenciado 

para consulta hospitalar de Pneumologia; 

f. Na suspeita de tromboembolismo pulmonar, o utente deve ser orientado de 

acordo com a prática clínica habitual. 

g. Os utentes com fadiga persistente e com maior limitação funcional associada a 

fraqueza muscular ou a descondicionamento, devem ser referenciadas para 

Medicina Física e Reabilitação (MFR). (35) 

 

42. Deve constar no processo clínico a decisão fundamentada da eventual impossibilidade da 

aplicação da presente Norma. 

 

43. O conteúdo da presente Norma será atualizado sempre que a evidência científica assim o 

justifique. 

 

 

 

Graça Freitas 

Diretora-Geral da Saúde 
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